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PARECER PRÉVIO Nº 260/23

  

I. Relatório 

Trata-se de Projeto de Resolução, de inicia�va da Mesa Diretora, que reins�tui o Concurso
Sioma Breitman de Fotografia e revoga a Resolução nº 2.186, de 20 de maio de 2010.

Após apregoamento pela Mesa (0519569), vieram os autos para Parecer Prévio, na forma
do ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA. 

É o relatório. 

  

II. Natureza jurídica do Parecer Prévio 

O Parecer Prévio, previsto no ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA, consiste em ato
meramente opina�vo, não vinculante, que não se subs�tui às deliberações das Comissões e do Plenário
desta Casa Legisla�va. 

Por sua vez, a manifestação nele con�da se restringe a analisar, de forma preambular, os
aspectos de natureza jurídica, não adentrando no mérito da proposição legisla�va, juízo que compete
exclusivamente aos componentes do Parlamento. 

  

III. Análise jurídica 

A Cons�tuição Federal, em seu ar�go 30, inciso I, estatui que compete aos Municípios
legislar sobre assuntos de interesse local. Por sua vez, a Lei Orgânica do Município, em seu ar�go 57,
inciso XV, preconiza que compete priva�vamente à Câmara Municipal dispor sobre a sua organização e
funcionamento. Nesse passo, ao versar sobre concurso de fotografia a ser reins�tuído neste Legisla�vo, a
proposição se insere no âmbito da competência legisla�va municipal.

Inexistente também vício formal de ordem subje�va, porquanto se trata de proposição
iniciada pela Mesa Diretora, órgão que dispõe de competência priva�va para deflagrar o processo
legisla�vo em casos tais [art. 15, I, a), do RICMPA].

No que se refere ao seu aspecto material, porém, tem-se as seguintes observações.

O §1º do ar�go 5º da proposição, ao limitar a par�cipação a fotógrafos residentes no país,
traduz uma dis�nção em razão da sede ou domicílio dos licitantes, circunstância que nos parece
irrelevante em relação ao objeto da licitação e que, por isso, não deve ser man�da (art. 3º, §1º, inc. I, da
Lei n. 8.666/93 e art. 9º, inc. I, al. b), da Lei n. 14.133/21)[1].

Além disso, ao estabelecer que as inscrições efetuadas por terceiros devem ser veiculadas
por procuração registrada em cartório, com firma reconhecida, o §2º do ar�go 7º contraria o ar�go 3º da
Lei n. 13.726/18[2], conhecida como Lei da Desburocra�zação.
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No mais, as suas disposições apresentam conformidade jurídica.

Por fim, em relação à forma obje�va, cumpre registrar que não há, sob o aspecto
cons�tucional, orgânico e regimental, exigências especiais em relação à espécie norma�va e o quórum de
aprovação. 

  

IV. Conclusão 

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica parcial.  

É o parecer. 

 

[1] Lei n. 8.666/93: Art. 3º  […] § 1º É vedado aos agentes públicos: I - admi�r, prever, incluir ou tolerar,
nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
compe��vo, inclusive nos casos de sociedades coopera�vas, e estabeleçam preferências ou dis�nções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
imper�nente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12
deste ar�go e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; […]. Lei n. 14.133/21: Art. 9º É
vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos
previstos em lei: I - admi�r, prever, incluir ou tolerar, nos atos que pra�car, situações que: […] b)
estabeleçam preferências ou dis�nções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
[…].

[2] Lei n. 13.726/18: Art. 3º Na relação dos órgãos e en�dades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: I - reconhecimento de
firma, devendo o agente administra�vo, confrontando a assinatura com aquela constante do documento
de iden�dade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar
sua auten�cidade no próprio documento; II - auten�cação de cópia de documento, cabendo ao agente
administra�vo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a auten�cidade; III - juntada de
documento pessoal do usuário, que poderá ser subs�tuído por cópia auten�cada pelo próprio agente
administra�vo; IV - apresentação de cer�dão de nascimento, que poderá ser subs�tuída por cédula de
iden�dade, �tulo de eleitor, iden�dade expedida por conselho regional de fiscalização profissional,
carteira de trabalho, cer�ficado de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou iden�dade
funcional expedida por órgão público; V - apresentação de �tulo de eleitor, exceto para votar ou para
registrar candidatura; VI - apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de menor se
os pais es�verem presentes no embarque.

Documento assinado eletronicamente por Renan Teixeira Sobreiro, Procurador(a)-Geral, em
30/03/2023, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0530076 e o código CRC A7461B3B.
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